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GETÚLIO VARGAS.

legislação em vigor, em ressarcimento de igual importância que restituira
a promitente comprador da mesma área, em transação ajustada anteriormente
pelo preço de cinqüenta e oito mil cruzeiros (Cr$ 58.000,00),_ desfeita para
possibilitar a doação de que ora se trata.

ArL 30 Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á o contrato da
doação' das terras mencionadas no art. 1.0 e nas condições estipuladas no ar-
tigo 2.0, com os elementos técnicos constantes do processo antes mencionado..
, § L° O contrato será lavrado em livro da repartição é valerá como es-

critura pública para efeito de transcrição no Registo de Imóveis competente.
§ 2P O contrato será isento de qualquer imposto de selo ou emolumen-

tos e sua transcrição no Registo de Imóveis competente .far-se-á gratuitamente,
mediante certidão verbo ad verbum.

Art. 4.° Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial de
vinte mil cruzeiros (Cr$ 20.000,00), para atender ao pagamento (Desapro-
priação e Aquisição de Imóveis) da indenização mencionada no art. 2.°.

Art. 5.° Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. .
Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1943, 122.° da Independência e 55.°

da República.
GETÚCIO-VARGAS.

A. de Sousa Costa.
Apolônio Sales.

DECRETO-LE/ N. 6.154 -- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1943
Retifica tabela anexa ao decreto-lei n. 5 .976, de 10 de novembro de 1943

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. L° Fica incluído, na Tabela de Vencimentos do Pessoal Militar,
anexa ao decreto-lei n. 5.976, de 10 de novembro de 1943, o vencimento an-
tigo de Cr$ 189,00, ao qual corresponde o vencimento novo de Cr$ 284,00,
que também se inclue r na referida Tabela.

Art. 2.0 O aumento ao pessoal que percebia aquele vencimento é devido
• partir de 1 de dezembro de 1943. ,

Art. 3•0 Este decreto-lei entrará em visor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1943, 122.° da Independência e 55.°
da República.

GETÚLIO .VARGAS.

Eurico G. Dutra.
A . de Sousa Cosi*

DECRETO-LEI N. 6.155 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1943
Reorganiza o Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do Mi-

nistério da Agricultura, e dá outras providências
- O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 180, da Constituição, decreta:
"Art. 1.0 O Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas (C.

24. E. P. A.), ' do Ministério da Agricultura, instituído pelo decreto-lei
n. 982, de 23 de novembro de 1938, diretamente subordinado ao Ministro
de Estado, tem por finalidade ministrar o ensino agrícola e veterinário e
exesutar, coordenar e dirigir as pesquisas agronômicas no país.

4 Art. 2.° O C. N. E. P. A. compõe-se dos seguintes órgãos:
I - Universidade- Rural (U. R.).

II - Serviço Nacional de Pesquisas Agronômicas (S. N. P. A.).
III - Serviço Médico (S. Méd.).
IV- Superintendência de Edifícios e Parques (S. E. P.).
V- Serviço de Adnimistração (S. A.).

VI- Biblioteca (B.).
'Art. 3.° A U. R. tem por fim:
I - promover e estimo:ar o progresso do ensino da agronomia e da

veterinária, em todos os seus graus;
II - ministrar o ensino superior da agronomia e da veterinária;
III - promover cursos para formação de especialistas e pesquisadores

para as carreiras do Ministério da Agricultura e demais órgãos da Adminis-
tração pública, paraeatatal e privada;

IV - formar profissionais e técnicos nos vários ramos da atividade
rural;

3 - promover cursos de extensão e congêneres para agricultores, cria-
doras e interessados na melhoria de seus conhecimentos de a gricultura. re-
cuais-ia e indústrias rurais.

Art. 4.° A U. R. compõe-se de: •
I - atual Escola Nacional de Agronomia;
II - atual Escola Nacional de Veterinária;

III - atuais Cursos de Aperfeiçoamento e Especia:ização;
IV- Cursos de Extensão;
V- Serviço Escolar;

Vi - Serviço de Desportos;
4. 1 Art. 5.° O S. N. P. A. tem por fim:

I - dirigir e coordenar as pesquitas- agronômicas no País;
II - promover, por meio de pesquisas, o progresso da agricultura;

s, III - organizar programas anuais de trabalhos, que correspondam às
n ecessidades nacionais;'r IV- delimitar as regiões naturais típicas do País, tendo em conside-

.ação, especialmente, as condições agro-geológicas e climáticas;
V- superintender os órgãos de experimentação agrícola! " •

VI- cooperar com a Universidade Rural nos cursos; rejacionados com
atividades da seus diferentes Institutos.

Art. 6.° O S. N. P. A. se compõe: .
I - dos atuais Institutos de Ecologia, • Experimentação Agrícolas,

que passarão a constituir um só órgão, com a denominação- de Instituto de
Ecologia e Experimentação Agrícolas (I. E. Exp. A. ) .;

II - do atual Instituto de Química Agrícola (I. Q. A.);
III - do atual Instituto Nacional de Óleos (I. N. O.) que passa a

denominar-se Instituto de óleos (I. O.);
VI - do atual Laboratório Central de Enologia, que . passará a deno-

minar-se Instituto de Fermentação (I. F.);
V - do atuei Instituto Agronômico do Norte, com a sua rede de es-

tabelecimentos experimentais, abrangendo os Estados do Amazonas, Pará,
Maranhão, Piauí e Território do Acre;

VI - do Instituto Agronômico do Nordeste, abrangendo os estabe-
lecimentos experimentais dos Estados do Ceará, Rio Grande do Norte, Pa-
raíba, Pernambuco, Alagoas. Sergipe e Baía;

VII do Instituto Agronômico do Sul, abrangendo os estabeleci-
mentos experimentais dos Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande
do Sul;

VIII - do Instituto Agronômico do Oeste, abrangendo os estabeleci-
mentos experimentais dos Estados de Mato Grosso, Minas Gerais e Goiaz.
^ § 1.0 Os Institutos Agronômicos a que se referem os itens V, VI, VII

VIII, deste artigo, se constituirão em rede nacional de experimentação agrí-
cot', sob a direção do Serviço de Pesquisas Agronômicas.

li 2P Os Institutos Agronômicos de que cogitam os itens VI, VII e VIII,
deste artigo, serão instalados diretamente pelo Governo da Repúb:ica ou
mediante acôrdo com cs Governos dos Estados compreendidos nas respecti-
vas regiões.

• § 3 0 junto a cada um dos institutos regionais, o Governo da República
criará, diretamente, ou mediante acôrdo com os Estados ou instituições in-
teressadas, centros regionais de ensino, nos moldes da Universidade Rural do

-Ceptro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
1-*Art, 7 •0 03 estabelecimentos experimentais do Distrito Federal e dos

Estados do Espírito Santo, Rio de Janeiro e São Paulo, ficam subordinados
ao Instituto de Ecologia e Experimentação Agrícolas.

• Art. 8.° Passarão.à categoria de Estações Experimentais 03 atuais Com.
pos Experimentais e Campos de Sementes: -

I - Campo , Experimental de Sementes de Coqueiro em Aracajú. Ser-.gipe;
II - Campo de Sementes de Cereais e Leguminosas em São Simão,

Sã2 Paulo.
^ Art. 9.° Passarão à categoria de Sub-Estações .Expedimentais os atuais

Campos Experimentais e Campos de Sementes:
I - Campo de Sementes de Cana de Açúcar em Barbalha, Ceará;

II - Campo de Sementes de Fumo em São Gonçalo dos Campos,
Baía;

III - Campo Experimental de Café em Machado, Minas Gerais;
IV - Campo Experimental de Café em Anápolis, Goiaz.
Art. 10. O Aprendizado Agrícola construído nas terras da Fazenda 'Na-

cional de Santa Cruz, no quilômetro 47 da rodovia Rio-São Paulo, depois
de convenientemente instalado pela Superimendencia do Ensino Agrícola e
Veterinário. funcionará em regime especial de colaboração com a Universi-
dade Rural, nos termos de instruções de serviço que eerão baixadas-pelo
Ministro da Agricultura.

Art. 11. Ficam criados, no Quadro Permanente do Ministério da Agris
cultura, um cargo iso ado, de provimento em comissão, »padrão P, de Diretor
da Universidade Rural e um cargo isolado, de provimento em comissão, pa-
drão P, de Diretor do bervico Nacional de Pesquisas Agronômicas.

Art. 22. Fica suprimido, no Quadro Permanente do Ministério da Agri-
cultura, o cargo isolado, de Provimento em comissão, padrão O, de Diretor
do Instituto de Experimentação Agrícola.

Art. 13. Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 1944, re-
vogadas as disposiçõe-C em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1943, 122.° da Independência e 55.°
da República.

GETúLIO VARGAS.
o

.4pofânio Sxles.

DECRETO N. 14.411 - DE 30 DE DEZZMBRO DE 1943
Extingue cargos excedentes

O Presidente da República, usando da atribuição que
ligo 74, letra a, da Constituição, e nos termos do art. 1.0
lei n. 3.195. de 14 de abril de 1941, decreta:

JArt. 1.° Ficam extintos dois (2) cargos da cl da carreira de Oficial
Administrativo, do Quadro I - Parte Permane - do Ministério da Viação
e Obras Públicas, vago em virtude da pro • o de Antônio Pimentel Dren-
dão e Alvaro Benjamim de Viveiros, deedo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta Corrente doss'aarn° Quadro do referido Ministério.

Art. 2.0 Revogam-se as dispo • oss em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de clezeo de 1943, 122.° da Independencia e 55,"

da República.

João de Mendonça Lima.

DEessÍTO N. 14.412 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1943
ns• ' Extingue cargos excedentes

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 74-letra a, da Constituição, e noa termos do art. IP, alineas'n, do decreto-
lei en. 3.195, de 14 de abril de 1941, decreta:

." Art. 1.° Ficam extintos oito (8) 'cargos da classe I da carreira de Oficial
Administrativo. do Quadro - Parte Permanente - do Ministério da Viação

Conlinuação da . 1.a pdy

915- - i4 Gi sr

confete o ar-
ma n, do decreto-
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REPÜBL1CA FEDERATIVA DO ErsiASIL
•

SEÇÃO 1- PARTE 1
DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO CVI — N9 211
 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FE1RA, 31 DE OUTT3R0 DE 1968

ATOS DO PODER EXECUTIVO

TITULO I
Da Universidade e seus fins

Art. 19 A Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro (UFRRD
sediada no município de neguei, Es-
tado do Rio de Janeiro, é autarquia
dotada de autonomia didática, admi-

Art. 69 A competência e atribuições
do Reitor serão fixadas no Estatuto
da Universidade.

CAPITULO TERCEIRO
PLANO DE REESTRUTURACAO DA Do Conselho Universitário

UNIVERSIDADE FEDERAL RU- Art. '79 O Coeselho Universitário 6RAL DO RIO DE JANEIRO o órgão de ~ela, consultivo e deli-
berativo da Universidade.

Art. 8e O Conselho Universitário é
presidido pelo Reitor e terá compo-
sição; estrutuee e atribuições defini-
das no Estatuto da Universidade e
no seu próprio Regimento.

CAPITULO QUARTO

DECRETO N9 63.474 — DE 24 DE
OUTUBRO DE 1968

Declara de utilidade pública o "Lar
do Bêbé" (PUPILEIRA) com sede
em Pôrto Alegre — Estado do Rio
Grande do Sul.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Consitituiçá,'o e
atendendo }10 que consta do Proces-
so M.J. 59.120. de 1965, decreta:

Artigo único. E' declarado de uti-
lidade pública, nos termos do artigo
19 da 'Lei 91, de..-28 de agôsto de
1935, combinado com o artigo 19 do
Regulamento aproe ado pelo Decreto
3-19 50.51'1, de 2 de maio de 1961, o
"Lar de Bêbê" (PUPILEIRA) com
sede em Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

Brasília, 24 de outubro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis António da Gama e Silva

(N° 3 `203-B — 22.10.68 — NCr$ 10,00)
—

DleCleETO N9 63.491 — DE 29 DE'
OUTUBRO DE 1968

evcga o Decreto n9 63.013, de 18 de
julho de 1968 e dá outras providên-
cias.
O Presidente da República, usando

'da atribuição que lhe cdnfere o item
do art. 83, da Constituição, de-

treta:
Art. 19 Pica revogado o Decreto

219 63.013, de 18.7.68, que incluiu re-
presentante da Confederação Nacio-
nal da Agricultura no Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
tio Álcool.

rt. 29 Fica criada, junto ao Con-
felho Deliberativo do Instituto do
'Açúcar e do Álcool, Comissão Con-
ffiul iva integrada por representantes
autorizados da Confederação Nacio-
nal da Agricultura, da Confederação
Nacional do Comércio e da Confe-
deração Nacional da Indústria, para,
quando solicitada pelo referido Con-
telh , emitir pareceres sôbre assim-
tos de Interesse da agro-indústria
açucareira.

Art. 39 este Decreto entrará em
Regar na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Edmundo de Macedo Soares

DECRETO N9 63.492 — a 29 DE
OUTUBRO DE 1968

Wiprova o Plano de Reestruturação da
Universidade Federal Rural do Rio
de Janeiro.
O Presidente da República, no uso

ilias atribuições que lhe oonfere o ar-

tigo 83, item II, da Constituição,
tendo em vista o disposto no artigo
69 do Decreto-lei n, de 18 de no-
vembro de 1966 e no artigo 1 3 do De-
creto-lei n9 252, de 28 de fevereiro
de 1967, decreta:

Art. 19 Fica aprovado o plano de
Reestruturação da Universidade Fe-
deral Rural do Rio de Janeiro, que
a este acompanha e vai assinado pelo
Ministro da Educação e Cultura.

Art. 29 A proibição constante do
artigo 23 9 39 da Lei n9 4.881-A, de
6 de dezembro de 1965, não se apli-
ca ao pessoal docente e técnico que,
em virtude dos Decretos-leis ns. e3
de 1966 e 252-67, tiveram seus cargos
transferidos para uma só Unidade.

Art. 39 Vedada a duplicação de
meios para fins idênticos ou equiva-
lentes, a redistribuição das discipli-
nas e dos cargos, peles Unidades
Universitárias, ou Departamentos re-
sultantes da reestruturação, será fei-
ta simultâneamente com a adaptaeão
de Estatutos ao Plano ora aprovado
e submetida à aprovação do Conse-
lho Federal de Educação.

Art. 49 Para a execução do Plano
ora aprovado, ficam criados, no Qua-
dro Unico do Pessoal da Universida-
de Federal Rural do Rio de Janeiro:

a) Cargos de Provimento em co-
missão: 8 (oito) símbolo 4-C, de Di-
retores de Unidades Universitárias;
(um) símbolo 5-C, de Chefe da Pre-
feitura Universitária; 5 (cinco) sím-
bolo 5-0, de Diretores. De órgãos
Auxiliares: 4 (quatro) símbolo 6-0,
de Chefe de Órgãos Suplementares;
8 (oito) símbolo 7-C, de Secretarias
de Unidades Universitárias.

b) Funções Gratificadas: 5 (cinco)
símbolo 3-F, de Secretarias de Órgãos
Auxiliares; 4 (quatro) símbolo 4-F, de
Secretarias de órgãos Suplementa-
res.

9 19 Os atuais 8 cargos de Direto-
res de Unidades Universitárias, sim-
bolo 4-C, serão extintos na medida
em que se forem vagando pela extin-
ção dos respectivos mandatos.

9 29 Os atuais 4 cargos de Chefes
de Secretaria de Unidades, símbolo
1-F, serão extintos, na medida em
que se fôr implantando a reestrutura-
Oto da Universidade.

Art. 59 este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1968;
147 9 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
FavOrtno Bastos Mercio

Pesquisa e Extensão
Art. 99 O Conselho Coardenador

do Ensino, Pesquisa e Extensão é ór-
gão de coordenação, supervisão e de-
liberaça técnica para tôda a Univer-
sidade e é presidido pelo Reitor.

Art. 10. O Conselho Coordenador
cio Ensino, Pesquisa e Extensão será
constituído de Comissões Permanen-
tes de pesquisa e pós-graduação, de
graduação e extensão.

Art. 11. A competência e o funcio-
namento do Conselho Coordenador
de Ensino, Pesquisa e Extensão serão
estabelecidos no Estatuto da Univer-
sidade e no próprio Regimento.

Parágrafo único. As decisões do
C. C. stenente admitirão recurso
para o Conselho Universitário, por
arguição de ilegalidade ou de infrin-
gência de norma estatutária ou re-
gimental.

CAPITULO QUINTO
Das Unidades Universitárias

Art. 12. Os Institutos Universitá-
rios constituem as Unidades da ....
UFRRee, com funções especificadas
no Regimento próprio, são estrutura-
dos em Departamentos, na forma da
Lei e dispõem de Órgãos Auxiliares.

Art. 13. A UFRRJ conta inicial-
mente com os seguintes Institutos:

A — Básicos
1 — Instituto de Biologia
2 — Instituto de Matemática, Fí-

sica e Química
B — Aplicaaos

1 — Instituto de Agronomia
2 — Instituto de Tecnologia
3 — Instituto de Veterinária
4 — Instituto de Zootécnica
5 — Instituto de Florestas
6 — Instituto de Educação e Ciên-cias Sociais.

CAPÍTULO SEXTO
Dos brgãos Suplementares

Art. 14. Poderão ser criados na
Universidade, órgãos suplementares,
em caráter permanente ou temporá-
rio, que se destinem' a suplementar
as atividades Universitárias no ensi-
no, na pesquisa, na extensão ou naprestação de serviços técnicos.

Perágrafo único. Os órgãos suple-
mentares serão governados por regi*
mentos próprios, cuja apreciação •

nistrativa, financeira e disciplinar; 1Do Conselho Coordenador do Ensino,
destinada ao sistema indissociável de
ensino superior, pesquisa, extensão em
todos os ramos do saber, e em espe-
cial do melo rural e que se regerá
pelas Leis Federais vigentes e pelas
disposições do seu Estatuto e dos Re-
gimentos.

Tini° te
Da Constituição da Universidade
Art. 29 A UFRRJ é constituída

pelos órgãos abaixo mencionados,
que terão competência e atribuições
especificadas no Estatuto da Univer-
&idade e em seus Regimentos:

a) Assembléia Universitária
b) Reitoria
c) Conselho Universitário
d) Conselho Coordenador do Ensi-

no, Pesquisa e Extensão
e) Unidades Universitárias
f) Órgãos suplementares

CAPITULO PRIMEIRO
Da Assembléia Universitária

Art. 39 A Assembléia Universitária,
presidida pele Reitor, compõe-se do
Corpo Docente de tôdas as Unidades
Universitárias e dos Corpos Discen-
tes dos seus cursos e se reunirá para
os fins e na forma estabelecida em
o Estatuto da Universidade.

ceetrueo SEGUINDO
Da Reitoria

Art. 49 A Reitoria, exercida pela
pessoa do Reitor, é o órgão executivo
central que coordena, administra,
fiscaliza e superintende tôdas as ati-
vidades da Universidade.

Art. 59 A Reitoria é constituída
por:

a) Gabinete
b) Secretaria
e) Assessoria
cl) órgãos Auxiliares:
I — Diretoria de Educação e En-

sino
2 — Diretoria de Administração
8 — Prefeitura
4 — Diretoria de Bibliografia e De-

cumentação
1 5 — Diretoria de Extensão

Parágrafo único. As atribuições e
competências desses órgãos serão es-
pecificadas no Regimento da Reito-
ria.
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Impresso nas ofic.nas do Departarrtnto de trrpr,nsa

BRASlLIA

-- As RJpartições Públicas de-,
verio entregar na Seção de Co-
ime :-Iicações do Departamento de
Irt,n-ensa Nacional, até às 17 ho-
ras o expediente destinado A pu-
blic ação.

- 1— As reclamações pertinentes
ã I atéria retribuída, nos casos de
és-/-3 ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
41Redação. até o quinto dia útil
si 'seqüente à publicação no
45r,,!ão oficial.

A Seção de Redação fun-
cirna, para atendimento do públi-
co de 11 às 17h30 min.

Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
gir'afados em espaço dois, em uma
sti face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serão res-
sa'vadas por quem de direito.

I— As assinaturas podem ser
tonadas em qualquer época do
ar o, por seis meses ou um ano,
*:feto as para o exterior, que
SE mpre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção
remessa dos ó ry os oficiais a
novação de assinatura deve
solicitada com ante,.cdência
trinta (30) duas.

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-,
ç3es Públicas serão anuais e de-
verão sei renovadas até 28 de fe.
pereiro.

— A remessa de valóres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanharia de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos ás edições
dos órgãos oficiais só serão rerne4
tidos aos assinantes que os soli,
citarem no ato da assinatura,

••n•nn••••nnn•••n...14,

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

 FUNCIONÁRIOS
Capital e Interior:
 Captal e Interior:

Semestre   NCr$ 18,00 i'   NCr$ 13,50
Ano   NCr$ 36,00Ano  

 
IVCr 27,00

Exterior: Exterior:
Ano   NCr$ 39,00 Ano   NCr$ 30,00

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

na
re-
ser
de

apta vação se fará pelo Conselho Uni-
veia tário.

Cano XII
Do Sistema Departamental

t. 15. Os Departamentos cens-
titti ni as sub-unidades de ensino,
pest uisa e extensão da Universidade

leverão ser instituidos no Regi-
meato das Unidades Universitárias,
3)0 deliberação do Conselho Univer-
BUA ao, obedecendo ao principio da
dupacação de órgãos, funções, insta-
laces, equipamento e pessoal para
atiadades afins e integrados por dia-
cipi . nas correlatas.

rágrafo único. O Estatuto da ..
• llaJ disporá sôbre a organizacao
DOI artamental.
At 16. Todos os docentes, pes-

Tia adores, técnicos e auxiliares que,
por seus vínculos num determinado
cita po de atividade, venham a for-
ma uma unidade operacional defi-
nid serão localizados em um mes-
mplDepartamento.

:•t. 17. A reunião dos Chefes dos
• artamentos de cada Unidade Uni-
ver liaria constituirá, na- forma da
Lei o Conselho Departamental dessa
Un jade, com atribuições e aompe-
tan,la previstas no seu Regimento.

afamo xv
Da Organização do EnsinO

.P d. 18 — A UFREW manta:á Cs
nea antes cursos:

de Graduação Profissional, Baa.
chi relato e Licenciatura:

b' de Pós-Graduação;
e de Extensão.

Tanto v
Das Disposições Gerais

e Transitória,
I d. 19. Fica ,a, assegurados aos

tu Lis alunos dos diferentes cursos
• ,versitárias os direitos adquiridos.
selni prejuízo das inevitáveis e neal1.ee(s árias adaptações decorrentes da
liMaantação da nova estrutura.

F ,rt. 20. Os atuais caros de direção,40 chefia e representação em órgãos
eel giados, providos por mandato ele-
'ela., e não previstos no Plano de Re-
eat,uturação da Universidade. serão
eX faltos dentro de 60 dias após a pu-

blicação do Estatuto da UFRRJ, pro-
cedendo-se, nesse período, à 21eição e
nomeação dos mandatários dos car-
gos criados para atender à nova es-
trutura.

§ 19 Os atuais ocupantes dos car-
gos em Comissão serão aproveitados
em funções equivalentes, dentro da
nova estrutura universitária, até o
final dos seus mandatos.

§ 29 Até que seja aprovado o Es-
tatuto os dirigentes das Unidades
Universitárias serão designados livre-
mente pelo Reitor.

Art. 21 Enquanto não fôr suficien-
te o número de Professõres Catedrá-
ticos e Pesquisadores Chefes para os
cargos de direção, coordenação e
chefia dosdiferentes órgãos e unida-
des, poderão ser eleitos e nomeados
Professfires Adjuntos e Pesquisadores
Associados do Quadro lanico do Pes-
soal da L'niversidade.

Art. 22. Os atuais departamentos
serão distribuídos pelas institutos
crio.dos na UFRRJ.

Art. 23. De cinco em cinco anos.
a contar da aprovação dêste plano a
=RJ promoverá- uma avaliação
completa do seu desenvolvimento vi-
sando fazer os reajustamentos que se
evidenciam necessários.

Art. 24 — Para a execução dêsse
plano poderão ser criados novos de-
partamentos bem cimo serem extin-
tos ou modificados os já existentes.

Art. 25: O pessoal, bem como as
instalações, equipamentos e materiais
da 1.7FRRJ serão redistribuídos pelas
várias unidades e Órgãos da nova es-trutura universitária.

Parágrafo único. O Conselho Unf-versitário designará Comissão Espe-cial para, dentro do prazo de 90 dias
a partir da publicação do Estatuto da
Universidade, promover as zedistri-buições previstas neste artigo. — Fa-varino Bastos Mercio.

DECRETO N9 63.494 — Da 30 DE
OUTUBRp DE 1968

Concede reconhecimento d Escola
Sioperior de A grimensura de Arara-quara — SP.
O Presiden t e da Rept5b?ca. 117.^ntio

da atribuição que lhe confe,d o item

II do Artigo 83 da Constituição, de
acôrdo com o disposto no artigo 23
do Decreto-lei n9 421, de 11 de maio
de 1938 . e tendo em vista o que cons-
ta do Processo n9 1.188-68-CFE, do
Ministério da Educação e Cultura, de-
creta:

Art. 19 E' concedido reconbechnen-
to à Escola Superior de Agrimensura
de Araraquara, no 1:siado clt São
Paulo,

Art. 29 Este Decreto virará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 1068;
1479 da Independencia e 80 ? da
República.

A. COSTA E SILVA
Favorina Bastas Mercio

(N9 3.246-B - 25.10.68 - NCra 10,00)
--

1 DECRETO N9 63.500 -- De 30 DE
OUTUBRO DE 1968

Estabelece e estrutura de execução da
Reforma Administretiva em Naos
Os Ministérios, cria a Corissao
Central da Reforma Adm.nistrativa
Federal e dá outras providencias.
O Presidente da República usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
145, e seguintes, do Decreto-Lei nú-mero 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

Art. 1? Fica Instituída, em cada Mi-
nistério, a -:unção de Coordenador da
Reforma .Administrativa, com a in-
cumbência de promover e acelerar a
execução da Reforma np âmbito do
Ministério, inclusive entidadas da Ad-
ministração Indireta.

Parágrafo único. O Coordenador
será designado pelo Ministro de Esta-
do, e exercerá a função em regime de
tempo integral e dedicação , exclusiva,
diretamente subordinado ao Ministro
de Estado, ou, por deliberação dêste,
ao Secretário-Geral.

Art. 2 9 Em cada uma das unidades
estruturais, da Administração Direta
ou Indireta, até o nível de Serviço,
ou equivalente, funcionará um Agen-
te da Reforma Administrativa, cuja
missão será a de pronioaar ft execução
da reforma na unidade.

•
Parágrafo único.' 7) Agente da Re-

forma Administrativa será, preferen-
temente, o próprio chefe da unidade
estrutural.

Art. 39 Os Coordenadores da Re-
forma Administrativa constituirão a
Ccrnissão Central da Reforma Admi-
nistrativa Federal (CJIR,AF), que funa
cionará sob a presidência do Ministro
do Planejamento e CoordenaçãO
Geral.

§ 19 O Escritório da Reforma Admi-
nistrativa (ERA), do Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral,

-exercerá as funções de Secretaria
Executiva da CERAF, prestando-lhe o
apoio técnico e administrativo de que
necessite, no exercício de auas atri-
buiça'as.

!I 29 O Ministro do Planejamento O
Coordenação Geral .designará o seu
substituto eventual na presidencia da
cERAF.

Art. 40 A CERAF funcionará como
órgão de coordenação e acompanha-
mento dos trabalhos relatiços à Re-
forma Administrativa.

Pará'-rafo único. No Ambito de ca-
da Ministério, presidida pelo Coorde-
nador, funcionará uma Consão Mi-
nisterial da Reforma Administrativa,
intearada pelas Chefias do primeirO
nível hierárquico.

Art. 59 Os Coordenadores c Agen-
tes da Reforma Adininistrattvq serão
submetidos a treinamento especifico,
na forma do Plano de Treinamento
Intensivo para a Reforma Adminis-
trativa, e ser expedido por Decreto..

Art. 69 Tmdo em vista a organi-
zação peculiar do Ministério das Re-
lações Exteriores e dos Minisiérioa
Militares, a estrutura de execução
prevista neste Decreto aplicar-se-a
àqueles Ministérios apenas no que
couber, competindo aos respectivos
Ministros regular a matéria na for-
ma que lhes parecer mais convenien-
te ao aleance dos objetivos preteria
didos.

Art. 179 O Ministro do Planeanmen-
to e Coordenação Geral exned4rá
atos complementares, necaasários à
fiel execução deste Decreto.

Art. 80 o presente Decreto entrara,
em vigor na data de sua publicação,


